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                        Câmara dos Deputados 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

REQUERIMENTO Nº               , DE 2016 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
 
 
 

Requer a realização de audiência 
pública no âmbito da Comissão de 
Direitos Humanos e Minoria para debater 
sobre tráfico de pessoas na Região 
Norte, especialmente no Amazonas. 

 

 

  

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeremos a Vossa Excelência a realização de Audiência Pública 

para debater sobre tráfico de pessoas na Região Norte, especialmente no 

Amazonas. 

Para discutir o tema com a Comissão, recomendamos convite as 

seguintes pessoas: 

 

1) Delegado Marcelo Sálvio Rezende Vieira - Superintendente da 

Polícia Federal no Amazonas 

 

2) Sr. Gustavo José Marroni – Secretaria Nacional de Justiça 

 

3) Representante da ONG Conectas 
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JUSTIFICATIVA 

 

 A Polícia Federal no dia 29 de julho p.p. deflagrou  operação 

denominada “ Salve Jorge”  no intuito de desarticular quadrilha especializada 

em tráfico internacional de pessoas no Amazonas. 

 

 O grupo fazia anúncios para atrair jovens amazonenses para 

apresentações artísticas na Coréia do Sul, mas o objetivo do grupo era a 

exploração sexual dos interessados. 

 

 A empresa Brazil Amazon Show & Productions postava anúncios  em 

redes sociais para recrutar jovens dançarinos e dançarinas, com a promessa 

de pagar passagens aéreas, visto, alimentação, moradia e um salário de R$ 3 

mil reais.  

 

 A  Polícia Federal divulgou em nota oficial que: “ Os anúncios de 

recrutamento dos jovens foram veiculados  em redes sociais utilizando o nome 

da Polícia Federal como órgão validador dos contratos de trabalho e vistos, a 

fim de ludibriar os dançarinos dando a aparência de legalidade”. 

 

 Ao que foi veiculado pela grande mídia foram cumpridos cinco 

mandados de busca e apreensão e cinco mandados de condução coercitiva, 

expedidos pela 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Amazonas.  

 

 Ao que também foi veiculado por nota da Polícia Federal “ verificou-se a 

participação de nacionais coreanos no financiamento do projeto criminoso. 

Ainda constatou-se que a maioria dos integrantes do grupo já estiveram no 

exterior, tanto na Coréia do Sul, como em países do leste europeu, agenciando 

dançarinos”. 
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 A operação ocorreu na véspera do Dia Mundial de Enfrentamento ao 

Tráfico de Pessoas, dia eleito pela Assembléia-Geral da ONU e marcou a 

participação da Polícia Federal na “ Campanha Coração Azul”, que tem como 

objetivo alertar a sociedade sobre o tráfico de pessoas. 

 

Importante se faz que os membros da Comissão possam discutir, mais 

uma vez e com maior profundidade sobre a situação do tráfico de pessoas no 

Brasil. 

  
   

Sala das Comissões,     de         de 2016. 

 

 
Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 
 


